
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N ° 6412020

Da Comissão de Justiça e Redação , sobre o Projeto

de Lei n ° 2.320 de 2020, de iniciativa do Prefeito

Municipal O qual "Prorroga os prazos estabelecidos

no art. 31 e § 2 do art. 37 da Lei Municipal n° 1.704 de

11 de dezembro de 2006 e arts. 20 e 28 da Lei n°

1.835 de 3 de janeiro de 2008, em decorrência do

estado de emergência em saúde pública em virtude

da pandemia pelo coronavírus SARS-CoV-2/COVID-

19, estabelecido pelo Decreto Municipal n° 34.380 de

23 de março de 2020".

Relatores: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I - RELATóRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei 2.320 de 2020 que

"Prorroga os prazos estabelecidos no art. 31 e § 2 do art. 37 da Lei Municipal n°

1.704 de 11 de dezembro de 2006 e arts. 20 e 28 da Lei n° 1.835 de 3 de janeiro de

2008, em decorrência do estado de emergência em saúde pública em virtude da

pandemia pelo coronavírus SARS-CoV-2/COVID-19, estabelecido pelo Decreto

Municipal n° 34.380 de 23 de março de 2020".

Segundo o Executivo Municipal, a necessidade de prorrogar os prazos

estabelecidos nas referidas leis, se afirma diante da dificuldade para emissão de

certificados e conclusão de cursos em decorrência da suspensão das atividades

pela pandemia causada pelo Coronavírus. Assim, a proposição visa prorrogar os

referidos prazos para •äté o dia 30 de julho do corrente ano, evitando assim prejuízo

aos servidores públicos.
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Ainda, conforme estabelecido no Art. 42, §1° da Lei Orgânica do Município de

Araucária, o Sr. Prefeito solicitou REGIME DE URGÊNCIA.

II - ANÁLISE

Segundo o inciso I e IV do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação:

"Art. 52 Compete

I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 2°);

Tendo em vista o Art. 30 o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Em consideração o Art. 40o, § lo, "a" da lei orgânica do Município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Prefeito Municipal, conforme

consta abaixo,

"Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 10 A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;"
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De acordo com o disposto na Constituição Federal (art. 61, § lO, II, "c"),

preceito aplicado por simetria ao Município, o agente competente para iniciar o

processo legislativo, tratando-se de servidores públicos e seu regime jurídico, no

âmbito municipal, é o Prefeito.

"Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo

Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos

previstos nesta Constituição.

§ lO_ São de iniciativa privativa do Presidente da

República as leis que:

...)

II - disponham sobre:

...)

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria;

Em análise ao Parecer Jurídico Em/t/do pelo Douto Procurador Jurídico desta

Casa Legislativa (Parecer Jurídico 24/2020), tenho que a propositura está em apta

quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,

assim opino em conformidade com o parecer jurídico apresentado as tis. 06,07 e 08,

ou seja, pela aptidão da presente propositura dentro do campo de análise da

presente comissão permanente. Sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa, e" no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n°

2.320/2020 de autoria do Executivo Municipal.
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Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, não há óbice que impeça

a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA deste Projeto de Lei.

III - VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foram encontrados impedimentos

que limitem a tramitação do projeto de lei, sendo assim, no que me cabe analisar o

projeto acima epigrafado, diante o âmbito da Comissão de Justiça e Redação, sou

favorável ao trâmite em REGIME DE URGÊNCIA do projeto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 23 de abril de 2020.

des

- C3R
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CJR SOBRE O
PROJETO DE LEI 2.320 DE 2020

Membro

Tatiana Assuiti Nogueira

Celso Nicacio da Silva

Favorável

ç
Contrário Ausente


